
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:
.............................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE

.............................................................................................................................................

Maus tratos
Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade,

guarda ou vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer
privando-a de alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho
excessivo ou inadequado, quer abusando de meios de correção ou disciplina:

 Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, de quinhentos mil réis a
cinco contos de réis.

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de um a quatro anos.
§ 2º Se resulta a morte:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa

menor de catorze anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990)

CAPÍTULO IV
DA RIXA

Rixa
Art. 137. Participar de rixa, salvo para separar os contendores:
Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa, de duzentos mil réis

a um conto de réis.
Parágrafo único. Se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave,

aplica-se, pelo fato da participação na rixa, a pena de detenção, de seis meses a dois
anos.
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